
 

 

 

 
LEI N.º 2166/2009, de 08 de dezembro de 2009 
    

 
 
 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2010/2013 do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

 
 
 

AUTORIA: Executivo Municipal 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 

DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2010/2013, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

estabelecendo, para o período, os programas com os seus respectivos objetivos, 
indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 

continuada, na forma do Anexo a esta Lei. 
 
Art. 2º - As metas e prioridades para o ano de 2010 conforme estabelecido no 

art. 2º da Lei Municipal nº 2138/09, de 03/07/2009, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para 2010, estão especificados no Anexo a esta Lei. 

 
Art. 3º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como 
a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através 

de Projetos de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico. 
 
Art. 4º. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano 

Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária anual ou de 
seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as 

modificações conseqüentes. 

 
Parágrafo único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder 

Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para 
compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações 
efetivadas na Lei Orçamentária Anual. 

 
 

 



 

 

 

 

Art. 5º  - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir 
produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas 
modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa. 

 
Art. 6º – As metas físicas e financeiras são indicativas, e serão revistas por 

ocasião da elaboração das LDO’s – Leis de Diretrizes Orçamentárias e das 
LOA’s – Leis Orçamentárias Anuais. As metas não executadas em determinado 
(s) exercício (s), poderão ser transpostas para o (s) exercício (s) seguinte (s). 

 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de  Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 08 

(oito) dias do mês de dezembro de 2009. 
 
 

 
 
FERNANDO AURELIO GUGIK          

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 

 
 
 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
Contabilista – CRC PR 25.365 
     

     
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 



 

 

 

 

 

MENSAGEM/JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI Nº 072/2009 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

 

Submeto à apreciação desta augusta Câmara Municipal  o incluso projeto de lei 

que apresenta a proposta do Plano Plurianual para o período 2010-2013 (PPA 2010-2013). 

Nele são estabelecidas as diretrizes, objetivos, programas e ações da administração pública 

municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes, além das relativas aos 

programas de duração continuada.  

A construção do PPA 2010-2013 segue as normas legais vigentes e as 

estruturas formais de apresentação adotadas pelos governos federal e estadual, a fim de maior 

proximidade às propostas dos demais entes da federação.  

 A formulação do PPA 2010-2013 partiu do diagnóstico da situação sócio-

econômica e financeira do Município, do programa de governo apresentado pela posição 

política legitimamente eleita e empossada para o mandato 2009-2012 e o histórico evolutivo 

dos planos anteriores e sua aplicação, inclusive observadas as ações constantes no Plano 

Diretor. Assim, a proposta teve sua construção sustentada em uma base de Planejamento 

Estratégico do Governo Municipal.  

A construção contou com a participação direta de todos os órgãos da 

administração direta e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal. Também tomou 

em conta as propostas e sugestões colhidas do processo de participação popular levado a 

efeito através da realização de audiência pública. 

Este processo resultou na formulação da visão, da missão, dos valores, das 

diretrizes, dos programas e das ações estratégicas para serem implementadas no período de 

governo compreendido neste PPA e que são expressos no projeto de lei e em seu anexo.  

O Plano Plurianual é considerado o principal instrumento de planejamento da administração 
pública uma vez que demonstra as ações governamentais de médio prazo do poder público. As 
despesas de capital, que se constituem nos investimentos da administração pública, estão 
demonstradas em seus programas, objetivos e ações. Definindo-se os objetivos e ações com 
metas físicas e financeiras que se constituirão em prioridades de cada exercício na Lei de 



 

 

 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo que os recursos necessários para cada ação serão 
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual (LOA). Conforme orientação federal: 

A Lei de Responsabilidade Fiscal reforçou a necessidade de articulação entre esses três documentos, na 
medida em que a execução das ações governamentais passa a estar condicionada à demonstração de 
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento: Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei de Orçamento. Os artigos 16 e 17 da LRF determinam que a criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarretem aumento de despesas, bem como o aumento de 
despesas de caráter continuado, devem estar compatíveis com o PPA e com a LOA 

 A base legal para a construção do Plano Plurianual está consubstanciada na 

Carta Constitucional, especificadamente no artigo 165, que dispõe sobre o conteúdo do PPA, e 

no artigo 167, que veda o início de investimento cuja execução ultrapasse um exercício 

financeiro, sem que tenha sido incluído no PPA ou previsto em lei específica. No que se refere 

à legislação infraconstitucional, o PPA atende ao que dispõe a Lei Federal nº 4.320/1964, 

artigos 23 a 26, e a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101/2000. Nesses 

termos, dentro dos objetivos de planejamento municipal, o Plano Plurianual deve definir:  

 [...] com clareza as metas e prioridades da administração e os resultados esperados; organizar, em 
programas, as ações que resultem em incremento de bens ou serviços que atendam demandas da 
sociedade; estabelecer a necessária relação entre as ações a serem desenvolvidas e a orientação 
estratégica de governo; possibilitar que a alocação de recursos nos orçamentos anuais seja coerente 
com as diretrizes e metas do Plano; facilitar o gerenciamento da administração, através de definição de 
responsabilidades pelos resultados, permitindo a avaliação do desempenho dos programas; dar 
transparência à aplicação de recursos e aos resultados obtidos (Idem). 

Para que estes objetivos sejam concretizados é importante que a implantação do 

PPA considere a orientação estratégica do governo com as possibilidades financeiras do 

Município e com a capacidade operacional das secretarias municipais, considerando, a 

existência de gerenciamento dos programas e a integração da LDO e da LOA. 

Por  intermédio do Plano Plurianual  2010/2013,  a Administração Atual pretende 

normatizar a força de trabalho e o espírito empreendedor que a nortearão no respectivo 

quadriênio.  

 Portanto, fiel ao pacto feito com cidadãos vividenses, submeto à elevada  

apreciação  de  Vossa  Excelência  e  demais  Vereadores  o  PPA 2010/2013, espelho dos 

anseios de uma sociedade por mais desenvolvimento, mais cidadania, melhor qualidade de 

vida e, sobretudo, mais eficiência em nosso Município.. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e seus dignos pares protestos de elevado 

apreço e distinta consideração. 

 
 



 

 

 

 

                  FERNANDO GUGIK 
                   Prefeito   Municipal                                            


